
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211670761 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NG COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2003

2001

2005

BELO HORIZONTE

31 MARÇO 2023

Nº FCN/REMP

MGN2310376848

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/182.604-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2310376848

Data

04/04/2023

278.832.136-87 FRANCISCO RINCON

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ASSESSORIA, AUDITORIA, PERÍCIAS, PESQUISAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS EM GERAL.

Co
 

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:
NG COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

NELSON DE AGUIAR GARCIA JUNIOR
carteira de identidade n°. M-2.68753, 
domiciliado na Rua Guaxupe, n°. 279
representado por seu procurador FRANCISCO RINCON
03/05/1958, empresário, portador da carteira de identidade n°. MG
sob o n°. 278.832.136-87, residente e domiciliado na
34.004-309, Nova Lima/MG. 

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob a denominação social
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
sob o nº. 3121167076-1em 22/04/2020
domicílio na Rua Maria Jose Assumpcao

Resolvem de comum acordo, alterar o contrato social, de acordo com o Novo Código Civil, na forma seguinte:

 

PRIMEIRA–ENTRADA E SAIDA DE SÓCIO E CESSÃO DE QUOTAS
 
Neste ato, fica admitido a sociedade o sócio administrador 
parcial de bens, nascido em 03/05/1958, empresário, portador da carteira de identidade n°. M
pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o n°. 
Bairro Residencial Sul, CEP 34.004-309

Parágrafo primeiro: O sócio NELSON DE AGUIAR GARCIA JUNIOR, 
cede e transfere, pelo preço justo e combinado, para o sócio 

Parágrafo segundo: O sócio NELSON DE AGUIAR GARCIA JUNIOR
seus direitos e haveres. 

Parágrafo terceiro: Devido a cessão de quotas o capital social passa a ser distri

O Capital Social é de R$ 30.000,00 (trinta
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, distribuído na seguinte proporção:

Sócios 
Franscisco Rincon 

 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital (art. 1.052 do Código Civil).

 

SEGUNDA – DA ADMINISTRAÇÃO E DO USO DO NOME COMERCIAL:

A gerência e administração da soci
documentação, com os poderes e atribuições de administrador
Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, inclusive bancos autorizados ao
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. (art. 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).
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ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:
NG COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ: 36.976.621/0001-52 
NIRE: 3121167076-1 

 
NELSON DE AGUIAR GARCIA JUNIOR, brasileiro, divorciado, nascido em 09/05/1940

 expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o n°. 
279, apto. 101, Bairro Serra, CEP 30.220-320, Belo Horizonte/MG

FRANCISCO RINCON, brasileiro, casado em regime parcial de bens, nascido em 
03/05/1958, empresário, portador da carteira de identidade n°. MG-1359070, expedida pela SSP/MG e insc

87, residente e domiciliado na Alameda dos Tangarás, n°. 54,

da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob a denominação social
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais 

22/04/2020, inscrita no cadastro do CNPJ sob o nº. 36.976.621/0001
Maria Jose Assumpcao, n°. 154, Bairro Jardinopolis, CEP 30.532-190, Belo Horizonte/MG

alterar o contrato social, de acordo com o Novo Código Civil, na forma seguinte:

ENTRADA E SAIDA DE SÓCIO E CESSÃO DE QUOTAS:  

fica admitido a sociedade o sócio administrador FRANCISCO RINCON, 
parcial de bens, nascido em 03/05/1958, empresário, portador da carteira de identidade n°. M

/MG e inscrito no CPF sob o n°. 278.832.136-87, residente e domiciliado na Alameda dos Tangarás
309, Nova Lima/MG. 

NELSON DE AGUIAR GARCIA JUNIOR, possuidor de
justo e combinado, para o sócio FRANCISCO RINCON. 

NELSON DE AGUIAR GARCIA JUNIOR retira-se da sociedade, recebendo todos os 

Devido a cessão de quotas o capital social passa a ser distribuído da seguinte forma:

trinta mil reais), representado por 30.000 (trinta mil) quotas, com valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, distribuído na seguinte proporção:

Quotas Percentual 
30.000 100% 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital (art. 1.052 do Código Civil). 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO USO DO NOME COMERCIAL: 

A gerência e administração da sociedade ficam a cargo do sócio, FRANCISCO RINCON
com os poderes e atribuições de administradores, podendo representá

Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, inclusive bancos autorizados ao
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

art. 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

0 1 0  /  P e d r o  I I  /  B e l o  H o r i z o n t e  -  M G  
madercontabilidade@outlook.com 

ASSESSORIA, AUDITORIA, PERÍCIAS, PESQUISAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS EM GERAL. 

ociados 

ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA: 
NG COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

09/05/1940, empresário, portador da 
/MG e inscrito no CPF sob o n°. 207.002.880-15, residente e 

, Belo Horizonte/MG, neste ato 
brasileiro, casado em regime parcial de bens, nascido em 

1359070, expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF 
Alameda dos Tangarás, n°. 54, Bairro Residencial Sul, CEP 

da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob a denominação social NG COMERCIO E 
, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais - JUCEMG 

36.976.621/0001-52, com sede e 
, Belo Horizonte/MG. 

alterar o contrato social, de acordo com o Novo Código Civil, na forma seguinte: 

, brasileiro, casado em regime 
parcial de bens, nascido em 03/05/1958, empresário, portador da carteira de identidade n°. MG-1359070, expedida 

Alameda dos Tangarás, n°. 54, , 

possuidor de 30.000 (trinta mil) quotas, 

se da sociedade, recebendo todos os 

buído da seguinte forma: 

mil) quotas, com valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, distribuído na seguinte proporção: 

Valor em R$ 
30.000,00 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

FRANCISCO RINCON, que assina toda 
, podendo representá-la perante repartições 

Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, inclusive bancos autorizados ao uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
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Parágrafo Único: Fica facultado ao sóci
de procuração especificar detalhadamente os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

 

 
À vista da modificação ora ajustada, consolida

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:
NG COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

FRANCISCO RINCON, brasileiro, casado em regime parcial de bens, nascido em 
da carteira de identidade n°. MG-1359070, expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o n°. 278.832.136
residente e domiciliado na Alameda dos Tangarás, n°. 54,

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob a denominação social 
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
sob o nº. 3121167076-1 em 22/04/2020
domicílio na Rua Maria Jose Assumpcao, n°. 154, Bairro Jardinopolis, CEP 30.532

 

Cláusula primeira – do nome empresaria

A sociedade gira sob o nome empresarial 
sua sede fica estabelecida na Rua Maria Jose Assumpcao, n°. 154, Bairro Jardinopolis, CEP 30.532
Horizonte/MG, não tendo filial, mas podendo abrir onde e quando julgar necessário, observando ao que, para 
legislação dispuser (art. 997, II, CC/2002)...

Cláusula segunda – do objeto social:

A sociedade tem como objeto social, os seguintes ramos de negócios: A) A DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA E SANITIZANTES. B) A PRESTACAO DE SERVICOS PARA TERCEIR
PRODUTOS DE LIMPEZA E SANITIZANTES.

Cláusula terceira – do início das atividades e prazo de duração:

A sociedade iniciou suas atividades em 

Cláusula quarta – do capital social:

O Capital Social é de R$ 30.000,00 (trinta
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, distribuído na seguinte proporção:

Sócios 
Francisco Rincon 

 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital (art. 1.052 do Código Civil).
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sócio administrador, nomear procuradores da sociedade, devendo o instrumento 
de procuração especificar detalhadamente os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a segu

 

 
 

ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:
NG COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ: 36.976.621/0001-52 
NIRE: 3121167076-1 

 
 

brasileiro, casado em regime parcial de bens, nascido em 03/05/1958, empresário, portador 
1359070, expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o n°. 278.832.136

residente e domiciliado na Alameda dos Tangarás, n°. 54, Bairro Residencial Sul, CEP 34.004

da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob a denominação social 
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais 

22/04/2020, inscrita no cadastro do CNPJ sob o nº. 36.976.621/0001
Rua Maria Jose Assumpcao, n°. 154, Bairro Jardinopolis, CEP 30.532-190, Belo Horizonte/MG.

do nome empresarial, sede e filiais: 

A sociedade gira sob o nome empresarial NG COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Rua Maria Jose Assumpcao, n°. 154, Bairro Jardinopolis, CEP 30.532

podendo abrir onde e quando julgar necessário, observando ao que, para 
(art. 997, II, CC/2002)... 

do objeto social: 

A sociedade tem como objeto social, os seguintes ramos de negócios: A) A DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA E SANITIZANTES. B) A PRESTACAO DE SERVICOS PARA TERCEIROS NA INDUSTRIALIZACAO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA E SANITIZANTES. 

do início das atividades e prazo de duração: 

A sociedade iniciou suas atividades em 01/04/2020, e tem o seu prazo de duração por tempo indeterminado.

capital social: 

trinta mil reais), representado por 30.000 (trinta mil) quotas, com valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, distribuído na seguinte proporção:

Quotas Percentual 
30.000 100% 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital (art. 1.052 do Código Civil). 

0 1 0  /  P e d r o  I I  /  B e l o  H o r i z o n t e  -  M G  
madercontabilidade@outlook.com 

ASSESSORIA, AUDITORIA, PERÍCIAS, PESQUISAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS EM GERAL. 

ociados 

administrador, nomear procuradores da sociedade, devendo o instrumento 
de procuração especificar detalhadamente os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

se o contrato social, com a seguinte redação: 

ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA: 
NG COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

03/05/1958, empresário, portador 
1359070, expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o n°. 278.832.136-87, 

Bairro Residencial Sul, CEP 34.004-309, Nova Lima/MG. 

da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob a denominação social NG COMERCIO E 
, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais - JUCEMG 

36.976.621/0001-52, com sede e 
190, Belo Horizonte/MG. 

DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 
Rua Maria Jose Assumpcao, n°. 154, Bairro Jardinopolis, CEP 30.532-190, Belo 

podendo abrir onde e quando julgar necessário, observando ao que, para isso, a 

A sociedade tem como objeto social, os seguintes ramos de negócios: A) A DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE 
OS NA INDUSTRIALIZACAO DE 

tem o seu prazo de duração por tempo indeterminado. 

mil) quotas, com valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, distribuído na seguinte proporção: 

Valor em R$ 
30.000,00 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
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Cláusula quinta – da transferência de quotas:

As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquis
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CC/2002). 

Cláusula sexta – da retirada pró-labore:

A título de pró-labore e a debito da conta de retiradas ou equivalente, 
na importância de até o limite máximo permitido pela legislação do imposto de renda em vigor.

Cláusula sétima – da administração e do uso do nome comercial:

A gerência e administração da sociedade ficam a cargo d
documentação, com os poderes e atribuições de administrador
Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, inclusive bancos autorizados ao uso do nome empresaria
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. (art. 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

Parágrafo Único: Fica facultado ao sóci
de procuração especificar detalhadamente os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

 

Cláusula oitava – do impedimento ou óbito de sócio:

A retirada, morte, exclusão ou insolvência civil de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que prosseguirá 
como os remanescentes, incluindo os herdeiros ou sucessores, os haveres do quotista falecido, retirante
insolvente serão calculados com base no último balanço geral, especialmente levantado pela sociedade, e, serão 
pagos aos sucessores em doze parcelas iguais e sucessivas, acrescidas dos juros legais, todas corrigidas 
monetariamente, se índices de inflação houverem sido publicados pelo governo federal, vencendo
sessenta dias após a data do evento, entretanto, caso qualquer dos sócios desejar retirar
estabelecendo um preço por cada quota de sua participação, obrig
outro sócio, tanto por tanto. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. (art. 1028 e art. 1031, CC/2002).

Cláusula nona – liquidação ou dissolução da sociedade:

Em ocorrendo à liquidação ou dissolução da sociedade, os haveres ou débito serão rateados entre os sócios na 
proporção das suas quotas do capital social, cujos liquidantes serão nomeados em reunião.

Cláusula décima – da declaração dos sócios:

O sócio/administrador declara não estar
mercantis ou de prestação de serviços. Tais como lei especial, condenação à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pú

Cláusula décima primeira – dos casos omissos:

Aos casos omissos no presente instrumento aplicar
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da transferência de quotas: 

As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquis
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

labore: 

labore e a debito da conta de retiradas ou equivalente, os sócios, poderão fixar
ximo permitido pela legislação do imposto de renda em vigor.

da administração e do uso do nome comercial: 

A gerência e administração da sociedade ficam a cargo do sócio, FRANCISCO RINCON
com os poderes e atribuições de administradores, podendo representá

Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, inclusive bancos autorizados ao uso do nome empresaria
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

015, 1064, CC/2002). 

sócio administrador, nomear procuradores da sociedade, devendo o instrumento 
de procuração especificar detalhadamente os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

do impedimento ou óbito de sócio: 

A retirada, morte, exclusão ou insolvência civil de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que prosseguirá 
como os remanescentes, incluindo os herdeiros ou sucessores, os haveres do quotista falecido, retirante
insolvente serão calculados com base no último balanço geral, especialmente levantado pela sociedade, e, serão 
pagos aos sucessores em doze parcelas iguais e sucessivas, acrescidas dos juros legais, todas corrigidas 

s de inflação houverem sido publicados pelo governo federal, vencendo
sessenta dias após a data do evento, entretanto, caso qualquer dos sócios desejar retirar
estabelecendo um preço por cada quota de sua participação, obrigar-se-á, em caso contrário, a adquirir as quotas do 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
(art. 1028 e art. 1031, CC/2002). 

uidação ou dissolução da sociedade: 

Em ocorrendo à liquidação ou dissolução da sociedade, os haveres ou débito serão rateados entre os sócios na 
proporção das suas quotas do capital social, cujos liquidantes serão nomeados em reunião.

declaração dos sócios: 

/administrador declara não estar incurso em nenhuma penalidade da lei que o impeça
mercantis ou de prestação de serviços. Tais como lei especial, condenação à pena que vede, ainda que 

cesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. (art. 1011, § 1º, CC/2002).

dos casos omissos: 

Aos casos omissos no presente instrumento aplicar-se-ão as leis de regência. 
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ociados 

As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1056, art. 1057, 

poderão fixar uma retirada mensal 
ximo permitido pela legislação do imposto de renda em vigor. 

FRANCISCO RINCON, que assina toda 
, podendo representá-la perante repartições 

Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, inclusive bancos autorizados ao uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

administrador, nomear procuradores da sociedade, devendo o instrumento 
de procuração especificar detalhadamente os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

A retirada, morte, exclusão ou insolvência civil de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que prosseguirá 
como os remanescentes, incluindo os herdeiros ou sucessores, os haveres do quotista falecido, retirante, excluído, ou 
insolvente serão calculados com base no último balanço geral, especialmente levantado pela sociedade, e, serão 
pagos aos sucessores em doze parcelas iguais e sucessivas, acrescidas dos juros legais, todas corrigidas 

s de inflação houverem sido publicados pelo governo federal, vencendo-se, a primeira 
sessenta dias após a data do evento, entretanto, caso qualquer dos sócios desejar retirar-se da sociedade, 

á, em caso contrário, a adquirir as quotas do 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 

Em ocorrendo à liquidação ou dissolução da sociedade, os haveres ou débito serão rateados entre os sócios na 
proporção das suas quotas do capital social, cujos liquidantes serão nomeados em reunião. 

nenhuma penalidade da lei que o impeça de exercer atividades 
mercantis ou de prestação de serviços. Tais como lei especial, condenação à pena que vede, ainda que 

cesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

(art. 1011, § 1º, CC/2002). 
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Cláusula décima segunda – do exercício social dos lucros ou prejuízos e foro:

O exercício social será coincidente com o ano civil e terá fim com a elaboração do balanço geral encerrado em 31 de 
dezembro de cada ano, e na proporção da participação societária de cada sócio, serão distribuídos os lucros ou 
prejuízos correspondentes ao período, ou serão mantidos em suspenso por deliberação dos sócios, o foro da 
sociedade limitada será o de Belo Horizonte

Cláusula décima terceira – do foro:

Para o exercício e o cumprimento do
Horizonte, Minas Gerais. 

E, por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento, sendo arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais – JUCEMG. 
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do exercício social dos lucros ou prejuízos e foro:

O exercício social será coincidente com o ano civil e terá fim com a elaboração do balanço geral encerrado em 31 de 
dezembro de cada ano, e na proporção da participação societária de cada sócio, serão distribuídos os lucros ou 

período, ou serão mantidos em suspenso por deliberação dos sócios, o foro da 
Belo Horizonte, Minas Gerais, para qualquer ação fundada no presente contrato.

do foro: 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato

E, por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento, sendo arquivado na Junta Comercial do 

Belo Horizonte, 31 de Março de 2023. 

________________________________ 

Nelson de Aguiar Garcia Junior 

 Ex Sócio Administrador 

(Procurador – Francisco Rincon) 

 

 

 

________________________________ 

Francisco Rincon 

 Sócio Administrador 
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do exercício social dos lucros ou prejuízos e foro: 

O exercício social será coincidente com o ano civil e terá fim com a elaboração do balanço geral encerrado em 31 de 
dezembro de cada ano, e na proporção da participação societária de cada sócio, serão distribuídos os lucros ou 

período, ou serão mantidos em suspenso por deliberação dos sócios, o foro da 
, para qualquer ação fundada no presente contrato. 

s direitos e obrigações resultantes deste contrato é eleito o foro de Belo 

E, por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento, sendo arquivado na Junta Comercial do 
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/182.604-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2310376848

Data

04/04/2023

278.832.136-87 FRANCISCO RINCON

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, DIOMEDES MOREIRA MOURA, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 56414, expedida em 09/03/1992,

inscrito no CPF nº 595.212.106-30, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or iginal(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. PROCURACAO - 1 página(s)

Belo Horizonte/MG , 04  de  abril  de  2023.

Nome do declarante que assina digitalmente: DIOMEDES MOREIRA MOURA
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/182.604-4.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NG COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, de NIRE 3121167076-1 e protocolado sob o número 23/182.604-4 em
04/04/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10252165, em 05/04/2023. O ato foi
deferido eletrônicamente pelo examinador Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

278.832.136-87 FRANCISCO RINCON

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

278.832.136-87 FRANCISCO RINCON

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

278.832.136-87 FRANCISCO RINCON

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

595.212.106-30 DIOMEDES MOREIRA MOURA

Belo Horizonte. quarta-feira, 05 de abril de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 05/04/2023, às 13:02 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 05 de abril de 2023
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